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DATA  9 de novembro de 2023 HORÁRIO 13h00 às 14h30 

LOCAL Reunião realizada por meio virtual 

 

 

PARTICIPANTES 

 

Ricardo Reis Meira Coordenador 

Giselle Moll Mascarenhas Coordenadora-adjunta 

Pedro Roberto da Silva Neto Membro 

Luiz Otávio Alves Rodrigues Membro 

Carlos Henrique Magalhães de Lima Membro 

ASSESSORIA 
Flávia Matos Dourado Gerente Geral 

Karla Dias Faulstich Alves Advogada 

SECRETARIADO Juliana Severo dos Santos Assessoria da CED 

 

Verificação do Quórum 

Encaminhamento Verificado quórum para realização da reunião.  

 

Leitura e aprovação da pauta 

Encaminhamento A pauta foi lida e aprovada por unanimidade. 

 

Aprovação das súmulas 

Encaminhamento 
As súmulas da 8ª Reunião Ordinária e da 5ª Reunião Extraordinária foram 

aprovadas por unanimidade.  

 

Informes 

 

Coordenação da CED-CAU/DF 

Encaminhamento 

O coordenador da CED Ricardo Reis Meira comunicou que participou da 

abertura da IV Conferência Nacional de Arquitetura e Urbanismo, evento 

promovido pelo CAU/BR de 8 a 10 de novembro. Informou que a CED-

CAU/BR fará uma apresentação no evento, relatando as principais 

atividades da gestão. 

 

Relato de processos 

 

1 Admissibilidade 

Processo Protocolo SICCAU n.º 1404583/2021 

Relator Conselheiro Luiz Otávio Alves Rodrigues 

Encaminhamento 

Deliberação N.º 042/2023 – CED-CAU/DF, que deliberou: 

 

1 - Aprovar o relatório e voto fundamentado do conselheiro relator pela 

ADMISSIBILIDADE da denúncia em desfavor do arquiteto e urbanista 

denunciado por indício de cometimento de falta ética por afronta ao art. 18 

da Lei 12.378/2010, incisos III, IX e X, combinado com os itens 3.1.1, 

3.1.2, 3.2.1, 3.2.7 e 3.2.8 do Código de Ética e Disciplina para os Arquitetos 

e Urbanistas. 
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2 Admissibilidade 

Processo Protocolo SICCAU n.º 1649105/2022 

Relator Conselheiro Luiz Otávio Alves Rodrigues 

Encaminhamento 

Deliberação N.º 043/2023 – CED-CAU/DF, que deliberou: 

 

1 - Aprovar o relatório e voto fundamentado do conselheiro relator pela 

ADMISSIBILIDADE da denúncia em desfavor do arquiteto e urbanista 

denunciado por indício de cometimento de falta ética por indício do 

cometimento de falta ética por afronta ao art. 18 da Lei 12.378/2010, 

Incisos III, IX e X, combinado com os itens 3.1.1, 3.1.2, 3.2.1, 3.2.7 e 3.2.8 

do Código de Ética e Disciplina para os Arquitetos e Urbanistas. 

 

3 Admissibilidade 

Processo Protocolo SICCAU n.º 1595280/2022 

Relator Conselheiro Luiz Otávio Alves Rodrigues 

Encaminhamento 

Deliberação N.º 044/2023 – CED-CAU/DF, que deliberou: 

 

1 - Aprovar o relatório e voto fundamentado do conselheiro relator pela 

ADMISSIBILIDADE da denúncia em desfavor do arquiteto e urbanista 

denunciado por indício de cometimento de falta ética por indício do 

cometimento de falta ética por afronta ao art. 18 da Lei 12.378/2010, 

Incisos III, IX e X, combinado com os itens 3.1.1, 3.1.2, 3.2.1, 3.2.7 e 3.2.8 

do Código de Ética e Disciplina para os Arquitetos e Urbanistas. 

 

4 Não Admissibilidade 

Processo Protocolo SICCAU n.º 1727210/2023 

Relator Conselheiro Pedro Roberto da Silva Neto 

Encaminhamento 

Deliberação N.º 045/2023 – CED-CAU/DF, que deliberou: 

1 - Aprovar o relatório e voto fundamentado do conselheiro relator pela 

NÃO ADMISSIBILIDADE da denúncia em desfavor da arquiteta e 

urbanista denunciada. 

 

5 Admissibilidade 

Processo Protocolo SICCAU n.º 1600096/2022 

Relator Conselheiro Pedro Roberto da Silva Neto 

Encaminhamento 

Deliberação N.º 046/2023 – CED-CAU/DF, que deliberou: 

1 - Aprovar o relatório e voto fundamentado do conselheiro relator pela 

NÃO ADMISSIBILIDADE da denúncia em desfavor da arquiteta e 

urbanista denunciada. 

 

Distribuição de processos 

 

Processo Protocolo SICCAU n.º 1849241/2023 

Relator Conselheiro Pedro Roberto da Silva Neto 
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Processo Protocolo SICCAU n.º 1872637/2023 

Relator Conselheiro Ricardo Reis Meira 

 

Assuntos Gerais 

Encaminhamento Não houve assuntos gerais.  

 

Considerando as reuniões deliberativas virtuais decorrentes, atesto a veracidade e a 

autenticidade das informações prestadas. 

 

 

 

 

 

 

Ricardo Reis Meira 

 Coordenador da CED-CAU/DF 


